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DECRETO Nº 029/2021 

 

Determina novas medidas para enfrentamento da 

pandemia decorrente do Coronavírus – COVID19. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando 

medidas necessárias para preservação da saúde pública de acordo com as progressivas 

mudanças das situações vivenciadas, sem se distanciar da necessidade de permitir o curso das 

atividades econômicas, essenciais para que não haja perecimento do emprego e da circulação 

de bens e serviços, 

  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica recomendado que todos os cidadãos do Município permaneçam em suas casas 

entre as 23hs:00min e 06hs:00min. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

DADO E PASSADO no Gabinete da Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do 

Paraná, em 05 de fevereiro de 2021. 

 

  

 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal 
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